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1 – E se eu não quiser tirar os 500 
reais do fundo?

Você não precisa retirar o valor de até 500 
reais de cada conta inativa e da conta ati-
va do FGTS se não quiser. Basta não ir à Cai-
xa sacar o dinheiro. Quando encerrar o perí-
odo de saques, em março de 2020, esse valor 
retornará automaticamente à sua conta do fundo.
2 – Quando vai sair o calendário de 

saque dos 500 reais?
A Caixa informa que o calendário de pagamentos, 
canais para recebimento dos valores e outras in-
formações serão divulgadas a partir de 5 de agosto.
3 – Como devo informar que desejo 

aderir ao saque anual?
O trabalhador que quiser sacar anualmente um 
porcentual dos recursos do fundo deve infor-
mar a decisão à Caixa a partir de outubro. É 
importante que quem faz aniversário em janei-
ro informe ao banco a decisão antes do mês do 
seu aniversário, e assim sucessivamente, para 
que possa sacar parte do dinheiro já em 2020.
4 – Em 2020 não vou sacar no mês do 

meu aniversário?
Se você fizer aniversário entre janeiro e maio, não. 
Por conta do calendário de pagamentos de até 500 
reais o calendário do saque-aniversário do ano 
que vem teve de ser adiado. Ao invés de começar 
em janeiro, irá iniciar em abril. Portanto, de abril 
a junho, serão pagos os porcentuais para quem 
nasceu entre janeiro e maio. No segundo semestre 
do ano que vem, o cronograma será normalizado.

5 – Como o FGTS será liberado?
Primeiro será liberado, de setembro deste ano a 
março de 2020, o saque de 500 reais de cada conta 
inativa e da conta ativa que o trabalhador tem no 
fundo. Depois, de abril a dezembro de 2020 será li-
berado o saque-aniversário de 2020 para quem fez 
a adesão à modalidade: cada trabalhador terá três 

meses para sacar os valores, conforme cronogra-
ma já divulgado. A partir de 2021, a liberação do 
saque-aniversário para quem aderiu à modalidade 
ocorrerá no primeiro dia do mês de aniversário do 
cotista até o último dia útil nos dois meses subse-
quentes. Por exemplo: se a data de aniversário for 
dia 10 de março, o trabalhador terá de 1º de março 
até o último dia útil de maio para efetuar o saque.
6  – Vou poder sacar quanto do sal-
do que tenho em uma conta ativa?

No saque-aniversário, o valor do saque de-
pende do quanto você tem depositado na 
conta ativa e também nas inativas, já que ele 
irá considerar o total depositado no fundo.
7 – Quanto tempo de trabalho pre-

ciso ter para realizar o saque?
Não há prazo mínimo de trabalho para re-
alizar o saque pelas novas regras. Quanto 
maior o valor que você tiver depositado no 
fundo, maior o valor que você poderá sacar.

8 – Vou poder sacar o valor total 
da conta inativa?

Não. Diferente do anúncio feito durante o gover-
no de Michel Temer (PMDB), os trabalhadores 
poderão agora optar pelo saque de até 500 reais 
de cada conta inativa e da conta ativa no fun-
do e, posteriormente, optar por realizar saques 
anuais de uma parte dos recursos depositados.

9 – Como vai funcionar o saque de 
até 500 reais para cada conta ativa 

e inativa?
O valor de até 500 reais pode ser sacado de 
cada conta que o empregado tem no FGTS, 
ativa ou inativa. Se o valor depositado em al-
guma delas for menor do que 500 reais, o sa-
que será proporcional ao valor depositado.

10 – Preciso ter conta na Caixa 
para sacar os valores?

30 perguntas e respostas sobre as novas regras  
para saque do FGTS



 Não. Quem não tem con-
ta no banco poderá sacar os valores. 
11- Se eu aderir ao saque-aniversá-

rio, o que eu perco?
Perde o direito de retirar todo o valor depo-
sitado no fundo no momento em que for de-
mitido sem justa causa. E só poderá voltar a 
ter o direito dois anos após fazer o pedido.

12 – Tenho conta na Caixa e não 
quero receber agora. Tenho de avi-

sar o banco?
Se você tem conta-poupança no banco, na qual o 
dinheiro irá cair automaticamente, sim. Mas, caso 
você não consiga avisar antes do início dos depósi-
tos, basta informar que deseja que o dinheiro volte a 
ser depositado no fundo, o que não terá custo algum.

13 – A regra que permite o saque 
total dos valores após três anos 

desempregado continua?
Sim. E poderá ser exercida mesmo por 
quem optou pelo saque-aniversário.

14 – O FGTS tem de ser retirado 
todo ano?

Não. A migração para o saque anual não é obri-
gatória. Caso o cotista não comunique à Caixa o 
interesse em migrar para essa modalidade, per-
manecerá na regra atual. Atualmente, o uso de 
recursos do FGTS é limitado à compra da casa 
própria, aposentadoria e demissão sem justa cau-
sa. Contas que permanecem sem depósitos por 
três anos e pessoas com algumas doenças, como 
câncer, também têm direito a sacar o dinheiro.

15 – Para sacar eu preciso ir pesso-
almente na Caixa?

Provavelmente sim . Para quem possui Car-

tão Cidadão, o saque pode ser feito no caixa 
automático das agências do banco. Caso con-
trário, deverá ser feito no caixa físico da agên-
cia. Há apenas uma exceção: saques inferiores 
a 100 reais poderão ser realizados em lotéricas,
16 – Quais documentos tenho de le-

var para realizar o saque?
É necessário levar a cartei-
ra de identidade e número do CPF.

17 – A multa de 40% será paga em 
cima do valor que eu tinha antes 

do saque?
Sim. O saque do dinheiro depositado no fundo não 
interfere no valor da multa a ser paga pelo emprega-
dor no caso de demissões sem justa causa. A multa 
toma como base o valor total pago pelo trabalhador.

18 – Quem foi demitido por justa 
causa tem direito a sacar?

Sim. Quem foi demitido por justa causa po-
derá realizar tanto o saque de até 500 reais de 
cada conta inativa no fundo e da conta ati-
va e também optar pelo saque-aniversário.

19 – Por que o trabalhador pode 
ter mais de uma conta no FGTS?

Cada emprego no qual o trabalhador saiu, foi 
demitido sem justa causa e optou por não reti-
rar os recursos ou foi demitido com justa causa 
gera uma conta inativa diferente no FGTS, en-
quanto o emprego atual gera uma conta ativa.
20 – Eu entro automaticamente na 

lista de saque dos 500 reais?
Sim. Mas quem não deseja retirar os recur-
sos não precisa sacar. Dessa forma, ao fi-
nal do prazo de saque, ele retornará ao FGTS.

21 – O saque-aniversário será per-
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mitido no mês de nascimento?
Sim, mas apenas a partir de junho de 2020. No ano que 
vem, por conta do saque de até 500 reais, quem nas-
ceu entre janeiro e maio receberá entre abril e junho.
22 – Tenho conta na Caixa. Os 500 re-
ais cairão automaticamente nela 

ou preciso solicitar?
Não. Você precisa solicitar. O va-
lor é depositado automaticamente ape-
nas se você tiver conta-poupança no banco.
23 – Não poderei sacar mais todo o 

dinheiro se for demitido?
Poderá. Basta não fazer a op-
ção pelo saque-aniversário.

24 – Se eu optar por sacar o FGTS 
todo ano não poderei sacar o va-

lor quando for demitido sem justa  
causa?

Não, até que mude de ideia e queira voltar a ter o 
direito de sacar todo o valor apenas nas condições 
previstas nas regras atuais. Nesse caso, terá de es-
perar dois anos para voltar a ter o direito a partir 
do pedido. Isso porque um vai e vem de dinheiro 
em curto espaço de tempo tem impacto nos re-
sultados do fundo, que precisa prever com ante-
cedência eventuais saques para realocar recursos.

25 – A rentabilidade do FGTS é me-
nor do que a da poupança?

Com a nova regra anunciada, os retornos 
do FGTS devem deixar de ser menores do 
que os da poupança. A tendência é que si-
gam de perto o desempenho da caderneta.
26 – Vou conseguir resgatar todo o 

valor depositado no fundo?
De forma imediata, não. Poderá retirar to-
dos o dinheiro apenas nas condições atuais ou 
uma parte do valor depositado no fundo por 
ano, caso faça a opção pelo saque-aniversário.

27 – Se eu sacar os 500 reais estarei 
aderindo ao saque anual? Meu FGTS 

ficará bloqueado por dois anos?
Não. O saque de até 500 reais é independente da 
opção pelo saque-aniversário. Ao sacar o valor 
de até 500 reais para a conta ativa e cada con-
ta inativa você continuará a ter direito de sacar 
todo o valor caso seja demitido sem justa causa.

28 – Quem pedir demissão poderá  
pedir o resgate anual?

Sim. A opção pelo resgate anual pode ser feita por 

qualquer trabalhador à Caixa a partir de outubro.
29 – Como consultar o saldo do 

FGTS?
É possível consultar o saldo do FGTS indo pesso-
almente nas agências da Caixa, pela internet, por 
mensagem de SMS ou por aplicativo. A consulta 
do extrato só não é possível por atendimento tele-
fônico. O trabalhador que preferir ir diretamente 
na agência deve ter em mãos o Cartão Cidadão e 
a senha. Já a consulta pela internet deve ser feita 
no site da Caixa. Neste caso é necessário informar 
o NIS (Número de Identificação Social), também 
chamado de PIS/PASEP ou NIT e usar uma senha 
cadastrada pelo próprio trabalhador.  O NIS pode 
ser consultado nos extratos do FGTS, no Cartão 
Cidadão ou na própria carteira de trabalho. Tem di-
reito ao FGTS todos os trabalhadores com carteira 
assinada, trabalhadores rurais, temporários, avul-
sos, safreiros (operários rurais que trabalham ape-
nas no período de colheita) e atletas profissionais.
30 –  Ainda poderei usar o dinheiro 

para financiar um imóvel?
Sim. Tanto na compra da casa própria como 
para reduzir ou quitar financiamento imobiliá-
rio já existente, ou para pagamento de parte das 
prestações, optando ou não pelo saque anual.
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